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PROJETO DE LEIDO LEGTSLATTVO No§À/2025.

Dispóe sobre a instalação de rodutores de
velocidade em todas as obras de
pavimentação do ilunicipio de Teixeira de
Freitas ê determina outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 1" - Fica estabelecido que, em todas as obras de pavimentaÉo asfálticâ, bloquete, ou
pavimentaçáo em concreto sextavado realizadas em vias públicas do municipio, seja de iniciativa
pública ou privada, deverá ser incluída a instalaÉo de dispositivos redutoÍes de velocidade, como
lombadas físicas, faixas elevadas ou outros mecanismos aprovados pelos órgáos de trânsito
competentes.

Att 2" - A instalaçáo dos dispositivos redutores de velocidade deverá oconer nos principais pontos
de circulaÉo dos bairros, bem como em vias de maior tráfego de veículos e pedestres,
especialmente:
a) Nas proximidades de escolas, hospitais, postos de saúde, igrejas e áreas comerciais;
b) Em cruzamentos de grande circulaçáo e avenidas de aha velocidade;
c) Em locais onde haja históíico dê acidentes ou Íi6cos à segurança do trânsito.

Parágrafo Único - Antes da instalação dos disposlÍivos redutorcs de velocidade, deverá ser
rcalizado um estudo técnico de tránsito pelo órgáo rcsponsável, ganntindo que a implantaçáo seja
feita de acordo com as noflnas estabelecidas Nlo Código de Trânsito Brasileirc (CTB) e as
resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN)

Art. 3' -Toda empresa contratada para execuÉo de obras de pavimentaçáo ou revitalizaÉo viária
deverá prever, no poeto da obra, a instalaçáo de dispositivos redutores de velocidade conforme
especmcaçôes técnicas detêrminadas pelo órgão municipal de trânsito.

Art. 4'- O custo da instalação dos redulores de velocidade deverá estaÍ incluso no orçamento
original da obÍa, náo sendo admilidas cobranças adicionais posteriores.

Art. 5" - A empresa executora será responsável pela manutençáo dos dispositivos pelo período
mínimo de 12 meses após a conclusáo da obra, garantindo sua durabilidade e eÍicácia.

AÍt. 6'- A fiscalizaçáo do cumprimento desta lei será de responsabilidade do órgáo municipal de
trânsito e da Secretaria de Projetos Estretégicos e Gerenciamento de Convênios do municipio.

Art. 7'- O descumprimento das disposiçôes desta lei sujeitará as emprêsas crntratadas às
seguintes penalidades:

a) Advertência para regularizaçáo imediata da sinalização viária e instalâçáo dos dispositivos
obrigatórios;
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b) Mutta administrativa em câso de descumprimento reiterado ou instalaçáo inadequada dos
dispositivos;
c) lmpedimento de participaÉo em futuras licitaçôes municipais, em caso de reincidência

AÍt. 8'- Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo em até 60 dias após sua
publicaÉo, determinando os procedimentos técnicos e operacionais para sua aplicação.

AÍt. 9" - Revogam-se as disposiçóes em contráÍio.

Plenário Francistônio A Pinto, 07 de Abril de 2025

Uiva Andrade
vereador
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Nobres Colegas,

O presente p@eto de lei busca garantir que toda obÍa de pavimentaçáo realizada no
município contemple medidas efetivas para a segurança viária, prevenindo acidentes e
protegendo a vida de pedestres e motoristas. A fatta de dispositivos redutores de velocidade em
áreas urbanas frequentemente resulta em aumento de atropelamentos e colisóes, especialmente
em locais de grande ciÍculação.

Ao incluiÍ a obrigatoriedade dos redutores de velocidade no planêjamênto das obras, evita-
se quê a instalaçáo desses disposilivos seja íêita apenas após reivindicaçóes da populaçáo,
garanlindo um trânsilo mai6 seguro desdê a ênlrega da pavimentsçáo.

Além disso, a exigência de um estudo técnico prévio assegura que a instalaçáo dos
Íedutores de velocidade ocorra em locais estratégicos, seguindo as normas do Codigo de Trânsito
Brasileiro (CTB) e do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), promovendo um trânsito mais
eficiente e seguro paÍa toda a populaçáo

Cordialmente,

Uivanthê rade
vé76ãúór
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